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O impedimento de Costa e Silva

Em 26 de agosto de 1969, o presidente da República, marechal Artur da Costa e 
Silva, apresentou os primeiros sintomas de trombose cerebral. No dia 30, seu quadro já 
se  mostrava  extremamente  agravado,  impossibilitando-o  de  continuar  no  exercício  da 
presidência.

Na noite de 30 de agosto, o alto comando das forças armadas reuniu-se no Rio de 
Janeiro para discutir o problema criado pela doença de Costa e Silva. Participaram do 
encontro  os  três  ministros  militares  — o general  Aurélio  Lira  Tavares,  do  Exército,  o 
almirante Augusto Rademaker Grünewald, da Marinha, e o brigadeiro Márcio de Sousa e 
Melo, da Aeronáutica —, o chefe do Estado-Maior do Exército, general Antônio Carlos 
Murici, o chefe do Estado-Maior da Armada, almirante Adalberto de Barros Nunes, o chefe 
do Estado-Maior da Aeronáutica, brigadeiro Carlos Alberto de Oliveira Sampaio, o chefe 
do Estado-Maior das Forças Armadas, general Orlando Geisel,  e o chefe do Gabinete 
Militar da Presidência da República, general Jaime Portela. Durante a reunião foi decidida 
a  formação de uma junta  militar  de  caráter  temporário  composta  pelos  três  ministros 
militares, em substituição ao presidente enfermo.

Na noite do dia 31 de agosto, através de uma cadeia nacional de rádio e televisão, 
o país tomou conhecimento das modificações ocorridas na cúpula do poder.  Pelo Ato 
Institucional  nº  12,  as  funções  da  presidência  foram  assumidas  interinamente  pelos 
ministros militares, encarregados de dar continuidade à administração pública. Após a 
leitura  do  AI-12,  foi  divulgada  uma proclamação  que  além de  explicar  as  causas  do 
afastamento de Costa e Silva declarava que, em virtude da grave situação interna do 
país,  a presidência da República não poderia ser ocupada pelo vice-presidente Pedro 
Aleixo, conforme determinava a Constituição de 1967.

Com efeito, a situação política que o Brasil atravessava em 1969 era de grande 
tensão. Dentro das forças armadas, corriam boatos de que os setores que pregavam um 
endurecimento mais decisivo do regime estavam tramando substituir Costa e Silva por um 
general mais jovem e mais enérgico. Por outro lado, as relações entre o governo e a 
classe política eram bastante delicadas desde o fechamento do Congresso em dezembro 
de 1968.

O sequestro do embaixador dos Estados Unidos, Charles Burke Elbrick, ocorrido 
em  4  de  setembro  de  1969  no  Rio  de  Janeiro,  convulsionou  ainda  mais  o  quadro 
institucional. Os sequestradores condicionaram a libertação de Elbrick à libertação de 15 
presos  políticos  e  à  divulgação de  um comunicado pela  imprensa  contendo pesadas 
críticas ao governo. Pressionado pelos Estados Unidos, o governo acabou cedendo, o 
que provocou viva reação dos oficiais “duros”, que acusaram a junta de capitular diante 
das organizações de esquerda.

Procurando controlar  as ações armadas dos grupos esquerdistas e,  ao mesmo 
tempo, atender às exigências da ala mais à direita das forças armadas, a junta militar 
tomou uma série de medidas repressivas. No dia 8 de setembro, baixou o Ato Institucional 
nº 13, que instituía o banimento das “pessoas perigosas para a segurança do Estado”, e o 
Ato Complementar nº 64, que impunha essa sanção aos 15 presos políticos libertados e 
então exilados no México. No dia 9, foi publicado o Ato Institucional nº 14, que permitia a 
aplicação da pena de morte  ou da prisão perpétua em caso de “guerra  de  oposição 
psicológica, de guerra revolucionária e de luta subversiva”. No dia 27, foi publicada uma 
nova Lei de Segurança Nacional (Decreto-Lei nº 898), que incorporava todas as medidas 
de exceção tomadas pela junta, decretando que todo condenado à morte seria fuzilado 



se, em 30 dias, o Executivo não comutasse a pena em prisão perpétua. Por essa mesma 
lei,  o governo aumentava seu controle sobre a imprensa, punindo com penas de seis 
meses a dois anos os jornalistas que difundissem notícias “falsas e tendenciosas” ou fatos 
verídicos “truncados ou desfigurados”.

Acompanhando esse conjunto de atos de força, o policiamento foi intensificado e 
foi desencadeada uma nova onda de detenções arbitrárias e de cassações, inclusive de 
nove deputados federais e de um senador. A maior parte das eleições estabelecidas por 
Costa e Silva foi adiada por período indeterminado, bem como as datas das convenções 
nacionais dos dois  partidos políticos consentidos,  o Movimento Democrático Brasileiro 
(MDB), de oposição, e a Aliança Renovadora Nacional (Arena), pró-governo.

Como o estado de saúde de Costa  e  Silva  não apresentava sinais  visíveis  de 
melhora,  no  dia  16  de  setembro  a  junta  emitiu  uma nota  oficial  comunicando  que  a 
substituição definitiva do presidente enfermo era inevitável e que já havia sido constituída 
uma comissão de três generais para encaminhar a questão sucessória. Preocupada em 
obter  o  mais  amplo  respaldo  dentro  das  Forças  Armadas,  a  comissão  efetuou  uma 
consulta entre todos os oficiais superiores das três armas, que deveriam manifestar-se em 
relação  à  substituição  de  Costa  e  Silva.  Finalmente,  em  7  de  outubro  de  1969,  a 
secretaria  de  imprensa  da  Presidência  da  República  anunciou  que  o  general  Emílio 
Garrastazu Médici, comandante do III Exército, havia sido o escolhido por seus pares. 
Para  vice-presidente  foi  designado  um  dos  membros  da  junta,  o  almirante  Augusto 
Rademaker.

Dando seguimento ao processo sucessório, no dia 14 de outubro foi baixado o Ato 
Institucional nº 16, que declarou vagos os cargos de presidente e vice-presidente e fixou 
para o dia 25 daquele mesmo mês a data da eleição pelo Congresso. Ainda no dia 14, 
outro  Ato  Institucional  — o  de  nº  17  — revelava  a  oposição que  o  nome de  Médici 
levantara em certos setores militares. Segundo o ato, ajunta era autorizada a transferir 
para a reserva os militares que tivessem “atentado contra a coesão das forças armadas 
ou que [viessem] a fazê-lo”.

No dia 15, dois atos complementares promoveram a reabertura do Congresso — 
exatamente  para  possibilitar  a  ratificação  do  nome  de  Médici  —  convocando  os 
parlamentares a se apresentarem em Brasília a partir  do dia 22. No dia 25, Médici  e 
Rademaker foram eleitos presidente e vice-presidente da República por 293 votos a favor 
e 76 abstenções (correspondentes à bancada do MDB), tomando posse no dia 30 de 
outubro.
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